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PREÂMBULO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA,

situada na Rua da Consolação, 1.379 – Consolação – São Paulo – SP, torna público, para conhecimento de quantos

possam se interessar, que, na data e a partir do horário acima assinalado, realizará licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do

Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM,

considerando o seu VALOR UNITÁRIO DO ITEM, objetivando o Registro de Preços do bem descrito na Cláusula 2 –

DO OBJETO deste Edital, cujas especificações técnicas, condições e quantidades constam do Anexo I - Termo de

Referência a este Edital.

 
1. EMBASAMENTO LEGAL

1.1. O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições das Leis Municipais nº 13.278/2002

e 15.944/2013, dos Decretos Municipais nº 43.406/2003, 44.279/2003, 46.662/2005, 52.091/2011, 54.102/2013,

56.144/2015 e 56.475/2015, das Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006 e

demais normas complementares aplicáveis.

 
2.OBJETO

2.1. O presente pregão tem por objeto “Constituição de Ata de Registro de Preço para Aquisição de óleos

lubrificantes e insumos aos veículos da frota própria da Secretaria Municipal de Segurança Urbana (SMSU) e

da Guarda Civil Metropolitana (GCM) de acordo com as especificações, quantitativos máximos e condições

mínimas abaixo apresentadas”, de participação Exclusiva:

EXCLUSIVA, Correspondentes a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos

termos da Lei Complementar 123/2006, bem como às cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo

1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, exceto quando vedada a sua participação em licitações e contratações, nos termos
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do §1º do artigo 1º da Lei Municipal nº 15.944/2013, declarando no campo próprio do sistema sua condição.

2.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do Termo de Referência – Anexo

I, parte integrante deste edital.

 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar da licitação as empresas que:

a) atenderem a todas as exigências deste Edital e de seus anexos, desde que sejam credenciadas, com cadastro

ativo, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP, condição para a utilização do

sistema eletrônico – BEC/SP;

a.1) O registro no CAUFESP, o credenciamento de representantes que atuarão em nome da licitante no sistema de

pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a

participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do sistema BEC/SP;

b) tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado;

c) não estejam sob processo de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

d) não estejam constituídas sob a forma de consórcio;

e) não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;

f) não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos da Orientação

Normativa PGM 03/2012 e jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça;

g) não se enquadrem nas disposições do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/1993.

3.2. Nas licitações na modalidade Pregão Eletrônico serão observadas as regras próprias do sistema utilizado, do Decreto

43.406/2003 e da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, sem prejuízo das

condições específicas de cada item, conforme disposto no item 2.1.

3.3. Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema

eletrônico, que inexiste qualquer fato superveniente que impede a sua participação no certame ou de sua contratação e

que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP.

3.4. Ao encaminhar sua proposta, a licitante declara que cumpre integralmente os requisitos de habilitação previstos

neste Edital e seus anexos.

3.5. A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e submete-se a todas

as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições contidas na legislação indicada na cláusula “1”

deste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente.

3.6. O Microempreendedor individual – MEI é modalidade de microempresa, podendo também fazer jus aos benefícios

do Decreto 56.475/2015, nos termos estabelecidos neste Edital.

3 . 7 . O edital e seus anexos poderão ser obtidos, através da internet, pelos sites www.bec.sp.gov.br,

www.bec.fazenda.sp.gov.br e http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br.

 
4. ACESSO ÀS INFORMAÇÕES

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta licitação, em campo próprio do

sistema, encontrado na opção “Edital”, até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura da sessão pública.

4.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados pelo Pregoeiro, até a data fixada para abertura da sessão

pública deste Pregão.

 
5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato convocatório, sendo que eventuais

impugnações ao Edital deverão ser relatadas diretamente no sistema eletrônico, em campo específico, no endereço

constante do preâmbulo deste instrumento, no prazo de até dois dias úteis anteriores à data marcada para a realização
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da sessão pública de abertura do pregão, sob pena de decadência do direito.

5.2. Caberá ao pregoeiro(a) manifestar-se, motivadamente, a respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua decisão

antes da data prevista para a abertura do certame.

5.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação das propostas, será

designada nova data para a realização do certame.

5.4. A impugnação, feita tempestivamente pela LICITANTE, não a impedirá de participar deste Pregão.

5.5. As decisões das impugnações serão divulgadas pelo Pregoeiro no sistema eletrônico para visualização dos

interessados.

 
6. CREDENCIAMENTO

6.1. As licitantes deverão estar previamente credenciadas junto ao órgão provedor – Cadastro Unificado de

Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP – BEC/SP.

6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição, pelo órgão provedor, de chave de identificação e de enha, pessoal e

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico – BEC/SP.

6.2.1. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos para o registro no

CAUFESP, estão disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.gov.br.

6.3. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral ativo no Cadastro Unificado de Fornecedores do

Estado de São Paulo - CAUFESP.

6.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica em responsabilidade legal da licitante ou de seu

representante legalmente constituído e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao

pregão eletrônico.

6.4.1. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão eletrônico.

6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura do Município de São Paulo,

promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.

6.5.1. Deverá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou que resulte na inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

 
7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7 . 1 . As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.bec.sp.gov.br ou

www.bec.fazenda.sp.gov.br na opção “PREGÃO - ENTREGAR PROPOSTA”, com o VALOR DO PREÇO UNITÁRIO DO

ITEM desde a divulgação na íntegra do edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo

para a abertura da sessão pública.

7.1.1. A licitante deverá indicar obrigatoriamente na sua proposta a procedência, marca e modelo do produto ofertado,

observado o quanto estabelecido no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

7.1.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

7.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,

assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances.

7.3. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, respondendo pelo

ônus decorrente de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.

7.3.1. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão pública

ou do certame.

7.4. À desconexão do sistema eletrônico com o pregoeiro, durante a sessão pública, implicará:

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. Neste caso, se a

Edital 058/SMSU/2022 (070940727)         SEI 6029.2022/0010082-7 / pg. 4

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.gov.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/


desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada

somente após comunicação expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade;

b ) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término do período

estabelecido no edital.

7.5. A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições

estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

7.5.1. A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou qualquer outra condição

que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

7.5.2. Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser equivalentes aos

praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão

inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto,

inclusive frete.

7.5.2.1. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto

deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título.

7.5.2.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, não considerados na proposta ou incorretamente

cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título.

7.6. A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme disposto no Item 10.3.

deste Edital, de acordo com o formulário que segue como Anexo II deste Edital, com todas as informações e declarações

ali constantes, devendo ser redigida em língua portuguesa, com clareza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras,

borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal ou

procurador, devidamente identificado com números de CPF e RG, e respectivo cargo na licitante.

7.6.1. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de sua apresentação, não

podendo haver aumento de preços se ocorrer, com anuência da proponente, dilação de seu prazo de validade.

 
8. DIVULGAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

8.1. No dia e horário previstos neste edital, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura automática

das propostas e sua divulgação, pelo Sistema BEC/SP, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços.

8.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

8.3. Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital e seus anexos;

b) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam sua identificação.

8.4. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro.

8.5. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

8.6. O sistema ordenará novamente as propostas analisadas e classificadas pelo Pregoeiro, por estarem em perfeita

consonância com as especificações e condições de fornecimento detalhadas neste instrumento convocatório, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

8.6.1. Eventual desempate de propostas de mesmo valor será promovido pelo Sistema BEC/SP, com observância dos

critérios legais estabelecidos para tanto.

 
9. ETAPA DE LANCES

9.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, em campo próprio, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivos horários de

registros e valores.
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9.1.1. Não serão considerados válidos valores ofertados por meio do chat, referentes a lances/negociação.

9.1.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou

em valores distintos e decrescentes, inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante ofertante,

observada, em ambos os casos, a redução mínima entre eles da seguinte forma:

Item 01 – R$ 0,70 (setenta centavos) , Item 02 – R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos) , Item 03 – R$

0,05 (cinco centavos), Item 04 – R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos), Item 05 – R$ 1,25 (um real e

vinte e cinco centavos), Item 06 – R$ 1,25 (um real e vinte e cinco centavos), Item 07 – R$ 2,00 (dois reais)

, Item 08 – R$ 2,00 (dois reais) , Item 09 – R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos) , Item 10 – R$ 0,60

(sessenta centavos), Item 11 – R$ 0,60 (sessenta centavos), Item 12 – R$ 0,40 (quarenta centavos) Item

13 – R$ 1,20 (um real e vinte centavos), Item 14 R$ 1,20 (um real e vinte centavos), Item 15 – R$ 0,40

(quarenta centavos), Item 16 – R$ 0,40 (quarenta centavos), Item 17 – R$ 5,00 (cinco reais), Item 18 – R$

0,25 (vinte e cinco centavos), Item 19 – R$ 0,40 (quarenta centavos) e Item 20 – R$ 0,50 (cinquenta

centavos) aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando

ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor.

9.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para sua aceitação.

9.2.1. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para

efeito de ordenação das propostas.

9.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos.

9.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo Sistema BEC/SP, visando à continuidade da

disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 (três) minutos do período de que trata o item 9.3 ou nos

sucessivos períodos de prorrogação automática.

9.3.1.1. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 9.3.1, a duração da prorrogação

encerrar-se-á, automaticamente quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no Sistema BEC/SP, do

último lance que ensejar prorrogação.

9.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo Sistema Eletrônico:

a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no Sistema BEC/SP e respectivos valores;

b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances.

9.5. A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração indicados no subitem 9.3.1.

9.6. Encerrada a etapa de lances, o Sistema BEC/SP divulgará a nova grade ordenatória, contendo a classificação final,

em ordem crescente de valores.

9.6.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante.

 
10. JULGAMENTO, NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

10.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR ITEM, observados

os requisitos, as especificações técnicas e os parâmetros definidos neste Edital e em seus anexos quanto ao objeto.

10.2. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, definida a licitante vencedora, o pregoeiro deverá com ela

negociar, mediante troca de mensagens no sistema eletrônico, com vistas à redução do preço.

10.2.1. O pregoeiro, durante toda a sessão pública, somente poderá contatar os licitantes através do Sistema BEC/SP,

sendo vedada qualquer outra forma de comunicação.

10.2.3. Se a mesma pessoa jurídica vencer a cota reservada e a cota de ampla concorrência, a contratação do objeto

será pelo menor valor obtido na licitação.

10.3. Após a negociação, o Pregoeiro fará o exame da aceitabilidade da oferta da primeira classificada, devendo esta

encaminhar, em prazo estabelecido pelo pregoeiro(a), através do sistema eletrônico, sob pena de desclassificação, a

proposta de preço, conforme modelo do Anexo II, com o valor do preço final alcançado.
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10.3.1. O Pregoeiro deverá verificar, como critério de aceitabilidade, a compatibilidade do menor preço alcançado com

os parâmetros de preços de mercado, definidos pela Administração, coerentes com a execução do objeto licitado, aferido

mediante a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente a esta licitação.

10.3.2. Se o preço alcançado ensejar dúvidas quanto a sua exeqüibilidade, poderá o Pregoeiro determinar à licitante que

demonstre a sua viabilidade, sob pena de desclassificação, no prazo que estipular, por meio de documentação que

comprove a capacidade da licitante em fornecer o objeto licitado pelo preço ofertado e nas condições propostas no

Edital.

10.3.3. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender à exigência estabelecida na cláusula supra, o

pregoeiro, desclassificará, motivadamente, a proposta e examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação,

até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, devendo, também, negociar diretamente com a

proponente, para que seja obtido preço melhor.

10.4. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação.

11. HABILITAÇÃO

11.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de habilitação.

11.2. A habilitação da licitante vencedora, de acordo com a documentação especificada no subitem 11.6 deste Edital,

será verificada por meio dos sítios próprios disponibilizados pela Internet e da análise de documentação complementar

por ela encaminhada.

11.2.1. Sob pena de inabilitação, a licitante, cuja oferta foi aceita, deverá encaminhar, de

imediato, para os endereços citados no subitem 10.3, a documentação exigida no subitem 11.6 deste Edital.

11.2.1.1. Entende-se por “imediato” o prazo de até 120 (cento e vinte) minutos, após a notificação pelo Sistema da

licitante vencedora, sendo que o Pregoeiro poderá, se houver interesse da Administração, prorrogar este prazo por igual

período.

11.2.1.2. A documentação relativa à Habilitação Jurídica sempre deverá ser encaminhada pela licitante, para

identificar os sócios/representantes que subscrevem a proposta e demais documentos por ela emitidos.

11.2.1.2.1. Caso os documentos não sejam subscritos por seus sócios ou diretores, assim indicados nos respectivos

atos constitutivos, a licitante deverá apresentar, também, os instrumentos de mandato outorgando poderes aos

subscritores.

11.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de

informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissão de documentos a que se

referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas

indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo

estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.

11.4. Posteriormente deverão ser encaminhados, no original, a proposta de preços exigida no subitem 10.3.2 e, nos

originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas ou por servidor da Administração, ou mediante publicação de

órgão de Imprensa Oficial, os documentos a que se referem o subitem 11.6, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias

úteis, a contar da notificação, por meio do chat, realizada pelo Pregoeiro, endereçado à Divisão Compras e Contratos –

DCC da Secretaria Municipal e Segurança Urbana, sito na Rua da Consolação, 1.379 - 8º andar – Consolação, com a

especificação do nome empresarial e do Pregão Eletrônico.

11.4.1. Após a notificação, o Pregoeiro suspenderá a sessão, que permanecerá assim até o recebimento e análise da

documentação indicada no subitem 11.4.”

11.5. Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que poderão consultar as

informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá,

ainda, informar o teor dos documentos recebidos por fax ou por meio eletrônico.

11.6. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:
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11.6.1. Habilitação jurídica:

a ) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade

empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos

27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012, bem como registrado, conforme o artigo 107 da Lei Federal nº 5.764/1971;

c ) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou

cooperativas;

d ) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não

empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

 
e ) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

f) Ata de eleição de conselheiros fiscais, realizadas por meio de Assembléia Geral;

g) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados (com a Ata da Assembléia que o aprovou);

h) Registro de presença dos cooperados em Assembléia Geral

11.6.2. Regularidade fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à divida ativa da União, inclusive as contribuições

sociais;

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o objeto licitado, expedida por

meio de unidade administrativa competente da sede da licitante.

d.1) No caso de a licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova de regularidade para com a Fazenda

Estadual se dará através da certidão de débitos tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, expedida nos termos

da Resolução Conjunta SF/PGE nº 02, ou a que suceder.

e) Certidão de regularidade com o Município de São Paulo, relativa a tributos relacionados com o objeto licitado.

e.1) Havendo apontamentos, deverá ser apresentada a Certidão de Débitos de Tributos Mobiliários Inscritos na Dívida

Ativa, expedida pelo Departamento Fiscal, da Procuradoria Geral do Município, para provar a suspensão da exigibilidade

do crédito tributário.

e.2) Caso a licitante não esteja cadastrada como contribuinte no Município de São Paulo, deverá apresentar declaração,

conforme modelo do Anexo III, firmada pelo representante legal/procurador, sob as penas da lei, do não

cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente aos tributos relacionados com o

objeto licitado;

f) Certificado de Regularidade de Situação para com a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS).

g) Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT.

11.6.2.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões positivas

que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.

11.6.3. Qualificação econômico-financeira:

a) Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a

60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento.

a.1) Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão mencionada deverá ser substituída por certidão
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negativa de ações de insolvência civil, ou documento equivalente.

11.6.4. Qualificação técnica:

11.6.4.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica operacional, a licitante deverá apresentar Atestado de

Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante

realizado ou esta realizando o fornecimento dos bens, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto

de termo de referência;

11.6.4.2. A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar necessários para

comprovar que já forneceu objeto semelhante do termo de referência, destaco e a necessidade desses atestados

demonstrarem que o interessado forneceu anteriormente;

11.6.4.3. Os atestados deverão conter no mínimo informações que possa identificar o comprador, quantitativos e

especificações dos materiais fornecidos, para fins de possibilitar possíveis diligências;

11.6.4.4. A exigência pela apresentação de atestados se faz necessário para resguardar a administração pública no

sentido de garantir a execução do contrato e conseqüentemente atender as demandas da Secretaria Municipal de

Segurança Urbana.

11.6.5. Outros Documentos:

a) CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: Declaração de que

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da

Constituição Federal e inciso V, do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo III;

b ) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive condenação judicial na

proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em

julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, conforme modelo do

Anexo III;

c) Declaração de que a licitante não foi apenada com as sanções previstas na Lei Federal 8.666/1993, artigo 87, inciso

III, e/ou na Lei Federal 10.520/2002, artigo 7º, seja isoladamente, seja em conjunto, aplicada pelo Município de São

Paulo, bem como com a sanção prevista na Lei Federal 8.666/1993, artigo 87, inciso IV, por qualquer esfera da

Administração Pública, conforme modelo do Anexo III.

d) Declaração de que é qualificada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme modelo do

Anexo V.

11.6.5.1. As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo representante legal da

licitante, sendo recomendada a utilização dos modelos constantes nos Anexos a este Edital, facultando-se a elaboração

de declarações individualizadas.

11.7. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:

11.7.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de cláusula

específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis)

meses, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se

exige validade.

11.7.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante

legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

11.7.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.

11.7.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.7.4.1. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute o
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futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos.

11.7.5. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da respectiva

tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.

11.7.6. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não

possam ser entendidos.

11.7.7. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos, que

apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

11.8. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das vedações de participação na licitação,

mediante consulta ao:

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional

de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

b ) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;

c) Portal de Sanções Administrativas, no endereço eletrônico http://www.sancoes.sp.gov.br/index.asp;

d ) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?

p=9255.

11.8.1. As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial e de seus sócios

majoritário e administrador.

11.9. Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto à sua conformidade com os

solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.

11.9.1. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as exigências do Edital, ela

será inabilitada.

11.9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno

porte assim qualificada, bem como de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do

Decreto nº 56.475/2015, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual

período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada, nos termos do disposto no artigo 17

do Decreto nº 56.475/2015.

11.9.1.2. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação

da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

11.9.2. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, definida pelas regras do sistema BEC/SP, verificando sua aceitabilidade e

procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma

proposta ou lance e proponente que atendam ao Edital.

11.9.2.1. Na situação a que se refere este item, o Pregoeiro deverá negociar com a licitante para que seja obtido preço

melhor.

11.9.3. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos os dispositivos

deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e vencedora do certame.

 
12. FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA

12.1. Após a habilitação da vencedora do certame, havendo propostas classificadas, o sistema informará o início da fase

de adesão ao melhor preço ofertado, conforme previsto no artigo 11 do Decreto Municipal nº 56.144/2015.

12.1.1. A apresentação de novas propostas, na forma do subitem 12.1, deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) minutos

e não prejudicará o resultado do certame em relação à licitante melhor classificada.
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12.1.2. Encerrada a fase de adesão ao melhor preço ofertado, o Pregoeiro passará à fase de habilitação das licitantes,

na forma do item 11 deste Edital.

12.1.3. Concluída a fase de habilitação e havendo uma ou mais licitantes habilitadas que aceitem cotar suas propostas

em valor igual ao da licitante vencedora, estas serão classificadas segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

12.1.4. Essa ordem de classificação das licitantes registradas somente será utilizada nas hipóteses de exclusão da

licitante melhor classificada ou cancelamento dos seus preços registrados, conforme dispõe, respectivamente, o § 2º do

artigo 12 e os artigos 21 e 22, todos do Decreto Municipal nº 56.144/2015.

12.2. O Cadastro Reserva, que consistirá na ata da sessão pública do pregão eletrônico, será incluído na Ata de Registro

de Preços, sob a forma de anexo.

 
13. FASE RECURSAL

13.1. Após encerrar totalmente a fase de habilitação, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem

lançada no sistema, que poderão interpor recurso, motivadamente, no prazo de 05 (cinco) minutos, por meio eletrônico,

utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema.

13.1.1. A falta de manifestação da licitante no prazo estabelecido acarretará a decadência do direito de recurso.

13.1.2. Não será admitido recurso interposto pelo chat.

13.2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem 13.1, o Pregoeiro, sem fazer qualquer avaliação

quanto ao mérito, deverá analisar se a manifestação apresenta motivação.

13.2.1. Caberá ao Pregoeiro gerenciar o período necessário para a análise e decisão, podendo, inclusive, suspender a

sessão pública.

13.2.2. Havendo motivação, seja ela qual for, o Pregoeiro admitirá o recurso interposto e, por mensagem lançada no

sistema, informará ao recorrente que poderá apresentar memoriais contendo as razões de recurso, no prazo de 3 (três)

dias após o encerramento da sessão pública, e às demais licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual

número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos, no endereço da unidade promotora da licitação, constante do preâmbulo deste

Edital, das 09h00 às 17h00horas.

13.2.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidas exclusivamente por meio eletrônico, no sítio

www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças

antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no endereço da unidade promotora da licitação, constante

do preâmbulo deste Edital, das 09h00 às 17h00 horas, observados os prazos estabelecidos no subitem 13.2.2.

13.3. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

 
14. HOMOLOGAÇÃO

14.1. Decorridas as fases anteriores, após a apresentação da proposta de preços original e dos documentos de

habilitação, nos originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas ou por servidor da Administração, ou mediante

publicação de órgão de Imprensa Oficial, nos termos do subitem 11.4, o Pregoeiro, constatando o atendimento das

exigências fixadas no Edital, submeterá o procedimento licitatório à autoridade competente, para homologação.

14.1.1. A homologação da licitação e o conseqüente registro de preços não obrigam a Administração à contratação do

objeto licitado.

 
15. PREÇO E DOTAÇÃO

15.1. O preço registrado será o ofertado pela licitante vencedora.

15.2. Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos sociais, trabalhistas e
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fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o local de entrega, e constituirá, a qualquer título, a única e

completa remuneração pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra remuneração será

devida.

15.3. Os recursos necessários para suporte do ajuste onerarão a dotação do orçamento vigente.

 
16. REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

16.1. Para os efeitos deste Edital, considera-se:

a) reajuste de preços, a atualização dos preços registrados ou contratados segundo a variação de índices, visando a

compensar, exclusivamente, os efeitos das variações inflacionárias;

b ) revisão de preços, nos termos do disposto no artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/1993, o

restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe.

16.2. O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação Instituto

de Pesquisas Econômicas – FIPE, nos termos da Portaria SF nº 389, de 18 de dezembro de 2017, editada

pela Secretaria Municipal de Fazenda.

16.2.1. O índice previsto no item 16.2 poderá ser substituído por meio de Decreto ou Portaria da Secretaria Municipal

da Fazenda e será automaticamente aplicado a este contrato, independentemente da formalização de termo aditivo ao

ajuste.

16.2.2. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na cláusula 16.2 não geram, por

si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

16.2.3. A Secretaria Municipal da Fazenda, nos termos do artigo 11 do Decreto Municipal nº 57.580/2017, poderá editar

ato normativo próprio prevendo casos de excepcionalidade ao artigo 7° desse Decreto.

16.3. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer o

novo valor, conforme previsto no artigo 11 da Lei Municipal nº 13.278/2002.

16.3.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro

cancelado, sem aplicação de penalidade, quando não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese do subitem

16.3.

16.3.2. Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos preços a

possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que iguale o preço final oferecido

pela Detentora que passaria a ocupá-la.

16.4. A revisão de preços de materiais poderá ser solicitada pela Detentora, por escrito, diretamente à unidade

gerenciadora da Ata de Registro de Preços, mediante recibo datado, nos termos do Decreto Municipal nº 49.286/2008.

16.4.1. O pedido de revisão deverá ser obrigatoriamente instruído com as justificativas pertinentes e os documentos que

comprovem a procedência do pleito, sob pena do seu liminar indeferimento.

16.4.2. Caso o pedido seja instruído com listas de preços de fabricantes, essas deverão ser obrigatoriamente numeradas

em ordem seqüencial e conter as respectivas datas de início de vigência.

16.4.3. O pedido será recebido, instruído e juntado aos autos do respectivo processo administrativo pela unidade

gerenciadora da Ata, com todos os subsídios necessários, que o remeterá à Comissão Municipal de Controle de Preços de

Materiais – COMPREM.

16.4.4. Na hipótese de deferimento do pleito, o processo administrativo será devolvido à unidade gerenciadora da Ata
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para ratificação da deliberação da COMPREM pela autoridade competente, em regular despacho autorizador da alteração

contratual, bem como para lavratura e assinatura, pelas partes contratantes, do competente termo de aditamento para

constar o novo preço, adotando-se as providências orçamentárias necessárias, se for o caso.

16.4.5. Os novos preços aprovados pela COMPREM só entrarão em vigor após a assinatura do respectivo aditivo

contratual pelas partes, retroagindo seus efeitos à data do pedido de revisão ou à data de cumprimento das providências

a que se refere a alínea “a” do inciso III do “caput” do artigo 6º do Decreto Municipal nº 49.286/2008.

 
17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Homologado o resultado da licitação, a licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir

da data de sua convocação publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, para assinar a Ata de Registro de Preços,

sob pena de decair do direito ao registro de preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedora(s), durante o seu transcurso, e desde que

devidamente aceito.

17.3. Será incluído na Ata, sob a forma de anexo, o Cadastro Reserva, que consistirá na ata da sessão pública do

pregão eletrônico com o registro das licitantes que aderiram ao melhor preço ofertado, na seqüência da classificação do

certame.

17.3.1. As licitantes, componentes do Cadastro Reserva, poderão ser convocadas, obedecidas as ordens de classificação

do certame, para assumir o objeto da Ata de Registro de Preços:

a ) Integralmente, quando a licitante vencedora do certame, convocada para assinar a Ata, não o fizer no prazo e

condições estabelecidas;

b) Nos prazos, condições e quantitativos remanescentes, quando for cancelado o registro de preços do Detentor da Ata.

17.3.2. A licitante, componente do Cadastro Reserva, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena

de decair do direito ao registro de preços.

17.3.2.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante, durante o seu transcurso, e desde que devidamente

aceito.

17.3.3. Caso a licitante, componente do Cadastro Reserva, for convocada e, injustificadamente, não mais atender às

condições previstas neste Edital ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, sujeitar-se-á

às penalidades cominadas neste instrumento.

17.3.3.1. Na hipótese do subitem 17.3.3, será convocada a próxima licitante do Cadastro de Reserva, respeitada a

ordem de classificação.

17.4. É facultado à Administração, quando, inexistindo licitantes que aceitaram cotar suas propostas em valor igual ao

da licitante vencedora, a licitante vencedora não assinar a Ata no prazo e condições estabelecidos, inclusive na hipótese

de impedimento, sem embargo da aplicação das penalidades cabíveis, retomar o procedimento, mediante agendamento

de nova Sessão Pública, ou revogar a licitação.

17.4.1. Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas serão convocadas para participar

da nova Sessão Pública do pregão, com vistas à celebração da contratação.

17.4.2. O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial da Cidade e divulgado nos endereços eletrônicos

www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.gov.br e http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br.

17.4.3. Na sessão, o Pregoeiro convocará as licitantes classificadas remanescentes, na ordem de classificação,

promovendo a averiguação das condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme

especificações deste Edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as exigências estabelecidas,
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sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação.

17.5. A relação de materiais, serviços e respectivos preços registrados será disponibilizada na Internet, na página da

Prefeitura do Município de São Paulo, a fim de possibilitar consulta geral e acesso a todo cidadão.

17.6. Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados na Ata.

17.7. Durante o prazo de vigência da Ata, o(s) Detentor(es) deverá(ao) manter todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

17.8. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de um ano, prorrogável por até igual período, desde que:

a) o(s) Detentor(es) haja(m) cumprido satisfatoriamente suas obrigações;

b) pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de mercado.

17.9. Os quantitativos estimados na Ata de Registro de Preços serão renovados proporcionalmente ao período da

prorrogação, observada a estimativa de consumo pelo Órgão Gerenciador.

17.10. A expiração do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica a extinção dos contratos dela

decorrentes, ainda em execução.

 
18.ÓRGÃO GERENCIADOR

18.1. Para os efeitos deste Edital, considera-se Órgão Gerenciador o órgão ou entidade da Administração Pública

Municipal responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de

Registro de Preços dele decorrente.

18.1.1. O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Segurança Urbana.

18.2. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática dos atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, em

especial:

a ) realizar pesquisa de mercado, nos termos do artigo 4º do Decreto Municipal nº 44.279/2003, para fins de

prorrogação do prazo de vigência da Ata, visando a aferir a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente

praticados;

b) acompanhar a economicidade dos preços registrados, sempre que necessário à preservação do interesse público,

considerados o tempo decorrido, a sazonalidade de mercado ou outras condições econômicas específicas, tornando

público o resultado desse acompanhamento;

c) indicar os fornecedores, sempre que solicitado, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação

definidos pelo Sistema de Registro de Preços;

d ) receber os pedidos de revisão dos preços registrados e manifestar-se sobre eles, submetendo a deliberação à

autoridade competente;

e ) aplicar penalidades de suspensão ou impedimento de licitar e contratar com a Administração e de inidoneidade,

decorrentes de infrações aos termos da Ata de Registro de Preços e aos ajustes dela decorrentes;

f ) autorizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal nº

56.144/2015;

g ) divulgar na Internet, em página mantida pela Prefeitura do Município de São Paulo, os preços registrados para

utilização dos outros órgãos;

h) cancelar e rescindir a Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal nº 56.144/2015.

 
19. DETENTOR DA ATA

19.1. Para os efeitos deste Edital, considera-se Detentor da Ata o fornecedor classificado em processo licitatório que, ao

assinar Ata de Registro de Preços, assume compromisso de fornecimento nas condições nela estabelecidas.

19.2. O(s) Detentor(es) da Ata deverá(ão) ter registro atualizado no Cadastro de Credores junto à Secretaria Municipal

da Fazenda, ou, caso não possua(m), deverá(ão) providenciá-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da
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homologação do certame, junto ao setor de contabilidade da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, sob pena de

configurar recusa na contratação para fins de aplicação das penalidades previstas neste Edital.

 
20. ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

20.1. Para os efeitos deste Edital, considera-se Órgão não Participante o órgão ou entidade da Administração Pública

que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos aos requisitos do Decreto Municipal nº

56.144/2015, faz adesão à Ata de Registro de Preços.

20.2. A ata de registro de preços poderá ser utilizada por qualquer órgão do Poder Executivo do Município de São Paulo,

inclusive autarquias, fundações públicas, empresas publicas, sociedades de economia mista e demais entidades

controladas direta ou indiretamente pelo Município, desde que devidamente comprovada a vantagem.

20.3. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da Ata de Registro de Preço por

Órgão não Participante ou as aquisições acima do quantitativo estimado para os Órgão Participantes.

20.3.1. Caberá ao Detentor da Ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que não haja prejuízo ao

atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

20.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, no conjunto, a 100% do quantitativo registrado na

Ata de Registro de Preços em vigor.

 
21.CONDIÇÕES DO AJUSTE

21.1. A utilização da Ata de Registro de Preços, com a contratação do(s) Detentor(es) da Ata para atendimento da

demanda surgida, será formalizada mediante Nota de Empenho, da qual deverá constar, em anexo, todas as condições

contratuais, inclusive as obrigações da(s) contratada(s) e contratante.

21.1.1. Para a formalização do ajuste, o(s) Detentor(es) da Ata deverá(ão) apresentar, dos documentos já exigíveis por

ocasião da habilitação, aqueles necessários à contratação, atualizados, caso solicitados.

21.1.2. Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que o(s) Detentor(es) da Ata não possui(em)

pendências junto ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e

Decreto nº 47.096/2006, que disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a empresa de contratar com a

Administração Municipal.

21.1.3. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em cópias autenticadas por tabelião de

notas ou por servidor da Administração, ou no original, com prazo de validade em vigor na data da apresentação e serão

retidos para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à contratação.

21.2. A formalização do ajuste se dará com o recebimento da nota de empenho pelo Detentor da Ata, que poderá se dar

por qualquer meio devidamente comprovado.

21.2.1. Caso haja convocação para o Detentor da Ata retirar a nota de empenho, pelo Diário Oficial da Cidade, a

empresa terá 05 (cinco) dias úteis, para tanto.

21.2.2. Caso a nota de empenho seja encaminhada por e-mail o Detentor da Ata terá 05 (cinco) dias úteis para acusar

seu recebimento da mesma forma.

21.2.3. A não retirada da nota de empenho ou o seu não recebimento no prazo estabelecido configurará recusa na

contratação, incidindo as penalidades previstas neste Edital.

21.2.4. O prazo para formalização do ajuste poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que solicitado por

escrito, durante seu transcurso, e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

 
22. PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAIS DE ENTREGA

22.1. O prazo de entrega do objeto contratual será o estabelecido no Anexo I a este Edital.

22.1.1. Somente serão analisados pela Administração os pedidos de prorrogação do prazo de entrega do objeto que se
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apresente com as condições seguintes:

a) até a data final prevista para a entrega; e,

b) instruídos com justificativas, nos termos do disposto no §1º do artigo 57 da Lei Federal 8.666/1993, e respectiva

comprovação.

22.1.2. Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas no subitem anterior serão indeferidos de pronto.

22.2. O material deverá ser entregue no local e horário discriminado no Anexo I a este Edital, correndo por conta da

Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários,

decorrentes do fornecimento.

22.3. A documentação a ser entregue pelo fornecedor é a seguinte:

a) Primeira Via da Nota Fiscal;

b) Nota Fiscal Fatura;

c) Cópia reprográfica da Nota de Empenho.

22.3.1. Na hipótese de existir Nota de retificação e/ou Nota Suplementar de Empenho, cópia(s) dela(s) deverá(ão)

acompanhar os demais documentos citados.

 
23. RECEBIMENTO DO OBJETO

23.1. O objeto da contratação será recebido pela contratante consoante o disposto no artigo 73, inciso II, e seu

parágrafo primeiro, da Lei Federal n.º 8.666/1993, e na legislação municipal pertinente, em especial quanto ao Decreto

Municipal nº 54.873/2014.

23.1.1. O descarregamento do objeto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão-de-obra

necessária, se assim o for.

23.1.2. No ato da entrega, os produtos serão recebidos pela Contratante, para posterior verificação do atendimento às

condições deste Edital e da conformidade com a marca e/ou fabricante declinados na proposta.

23.1.3. Caso seja constatado que os produtos entregues apresentam irregularidades, não correspondem às

especificações deste Edital, não conferem com a marca e/ou fabricante declinados na proposta da Contratada ou estão

fora dos padrões determinados, eles serão rejeitados e devolvidos, podendo a Administração rescindir a contratação ou

determinar a substituição dos produtos, pelos corretos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da comunicação, por

escrito, mantido o preço contratado e sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

23.1.4. Caso as irregularidades digam respeito à diferença de quantidade ou de partes, a Administração poderá

determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

23.1.4.1. Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da

Administração, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação, por escrito, mantido o preço

inicialmente contratado.

23.1.5. O recebimento e aceite do objeto pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios

de quantidade ou qualidade do material ou disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo I a este Edital,

verificadas posteriormente.

 
24. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

24.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento do objeto, mediante o

fornecimento do material e a entrega na Unidade Requisitante dos documentos discriminados no subitem 22.3 deste

Edital e o atestado de recebimento e aprovação dos produtos pela Prefeitura.

24.1.1. A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será devolvida e seu vencimento ocorrerá

em até 30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação válida.

24.1.2. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a fluência do prazo de
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pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

24.1.3. Antes do pagamento, a contratante efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL,

por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, do qual não poderá constar qualquer pendência.

24.2. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no Banco do Brasil, nos termos do disposto no Decreto

Municipal nº 51.197/2010.

24.3. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05/2012, quando houver atraso no

pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se apurar a

responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos legais.

24.3.1. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o valor do principal devido será

reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo

percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata

tempore”), observando-se, para tanto o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que

o pagamento efetivamente ocorreu.

24.3.2. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado pela Contratada.

24.4. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicarão na aceitação

do material.

24.5. Os pagamentos obedecerão as Portarias da Secretaria Municipal da Fazenda em vigor, ficando ressalvada qualquer

alteração quanto às normas referentes a pagamento dos fornecedores.

 
25. PENALIDADES

25.1. São aplicáveis ás sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e

demais normas pertinentes, devendo ser observados os procedimentos contidos no Capítulo X do Decreto Municipal nº

44.279/2003.

25.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou,

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.

25.2. Ocorrendo recusa da licitante em assinar a Ata de Registro de Preços ou do Detentor da Ata em retirar/receber a

nota de empenho, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o

direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

b) Pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar pelo prazo de até 2 (dois) anos com a Administração

Pública, a critério da Prefeitura;

25.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar o ajuste pela não

apresentação dos documentos necessários para tanto.

25.3. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de comportamento inadequado

de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida neste Edital, não mantiver a

proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou

pequena empresa não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito prévio de

citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” do subitem 25.2, a critério da

Administração.

25.4. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido o direito prévio de

citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas como segue:

25.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto.

25.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do ajuste.
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25.4.3. Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, inclusive nas hipóteses

de fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada à demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do

prazo fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total, a depender se o atraso se deu em parte ou

no todo.

25.4.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as especificações do Edital

e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido.

25.4.5. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das obrigações

decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula.

25.4.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da

Contratada.

25.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

25.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso, nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/1993,

observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido ao Secretário Adjunto de Segurança Urbana, e protocolizado

nos dias úteis, das 09h00 às 17h00, na Rua da Consolação 1379 – 8º andar, São Paulo - SP, CEP 01301-100, após o

recolhimento, em agência bancária, dos emolumentos devidos.

25.6.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação,

se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada.

25.6.2. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade, essa

tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno

vigor todas as condições deste Edital.

25.7. O prazo para pagamento da multa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. A

critério da Administração, sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a empresa apenada tenha

a receber. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo

executivo.

25.8. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as sanções penais

estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993.

 
26. CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

26.1. O Detentor da Ata, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na Ata, salvo na hipótese prevista

no § 2º do artigo 18 do Decreto Municipal nº 56.144/2015;

c) descumprir o estabelecido no parágrafo único do artigo 9º da Lei Municipal nº 13.278/2002;

d) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;

e) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado;

f) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, ou no artigo 7º da Lei Federal

nº 10.520/2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública.

26.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem

aplicação de penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,

decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovada.

26.3. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos contratos em geral.

 
27. DISPOSIÇÕES GERAIS
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27.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a

segurança da contratação.

27.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração Pública

Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

27.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em

qualquer fase do certame.

27.4.1. A falsidade de qualquer declaração prestada, notadamente objetivando os benefícios da Lei Complementar

123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em

outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal,

e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

27.5. O Detentor da Ata deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para

atualização, devendo manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

27.6. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Municipal nº 13.278/2002, à Lei Federal nº 8.666/1993,

demais normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e, especialmente, aos

casos omissos.

27.7. A PMSP, no interesse da Administração, poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, por despacho

motivado, revogar ou anular, no todo ou em parte a licitação, sem que tenham as licitantes direito a qualquer

indenização, conforme artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/1993.

27.8. Com base no § 3º do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/1993, é facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da

licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27.9. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro, ouvidas, se for o caso, as Unidades

competentes.

27.10. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta do Detentor da Ata de Registro de Preços, a ata

da licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição.

27.11. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do ajuste poderá ser

entendida como aceitação, novação ou precedente.

27.12. O Detentor da Ata não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em

parte, a terceiros, sob pena de rescisão.

27.13. É admissível a fusão, cisão ou incorporação do Detentor da Ata com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa

da Administração Pública Municipal à continuidade do contrato.

27.14. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas

federais e municipais disciplinando a matéria.

27.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PMSP. Considerar-se-ão os dias consecutivos,

exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

27.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
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marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário do Pregoeiro.

27.17. Havendo impossibilidade de as licitantes enviarem os arquivos exigidos no Edital durante a Sessão Pública, via

sistema eletrônico, o Pregoeiro autorizará o envio dos respectivos documentos para o e-mail a ser indicado.

27.18. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em processo

administrativo pertinente ao certame.

27.19. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação, serão divulgados no

Diário Oficial da Cidade e no sítio eletrônico http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br – Secretaria Municipal de

Segurança Urbana.

27.20. Qualquer divergência entre as especificações contidas no Anexo I a este Edital e as constantes no catálogo de

materiais afeto ao sistema BEC/SP, prevalecerão, para todos os efeitos, as do Anexo I.

27.21. O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram designados nos autos do processo

administrativo a ele pertinente e indicados no sistema.

27.22. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer

que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de

qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da

mesma forma, conforme previsto no parágrafo 1º do artigo 3º do Decreto nº 44.279, de 24 de dezembro de 2003.

27.23. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital – Vara da Fazenda Pública - para dirimir quaisquer

controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajustes dele decorrente.

 
São Paulo, 21 de setembro de 2022.

 
 

 
 

________________________
DEBORA FELIX MANTOVANI

Diretora - DCC
Secretaria Municipal de Segurança Urbana
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ANEXO I - Termo de Referência

Largo Nossa Senhora da Conceição, 88, - Bairro Aclimação - São Paulo/SP - CEP 01528-060

Telefone: (11) 3208-0811 / 2075-0000

 

Termo de Referência

PROCESSO Nº 6029.2022/0010082-7

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Constituição de ata de registro de preços (ARP) para aquisição de óleos lubrificantes e insumos aos veículos da frota

própria da Secretaria Municipal de Segurança Urbana (SMSU) e da Guarda Civil Metropolitana (GCM) de acordo com

as especificações, quantitativos máximos e condições mínimas abaixo apresentadas.

 

2. JUSTIFICATIVA

O corrente registro de preços visa atender à necessidade de aquisição de óleos lubrificantes e insumos da Secretaria

Municipal de Segurança Urbana (SMSU) e da Guarda Civil Metropolitana (GCM) a fim de substituir e renovar esses

itens em virtude do desgaste natural, do tempo de vida útil e da necessidade de troca / reposição para o bom

funcionamento do motor e estruturas, propiciando assim um melhor desempenho dos veículos.

A opção pelo sistema do registro de preços possibilita acionamentos da ata em virtude da necessidade e das

quantidades que necessitam de substituição ou troca, gerando assim uma melhor gestão pautada nos princípios da

economicidade, eficácia e eficiência, além de reduzir custos no processo licitatório, oferecendo assim um serviço de

qualidade com mais agilidade e presteza à população da cidade de São Paulo.

A presente solicitação está em consonância com as diretrizes da alta gestão da SMSU e da GCM possibilitando elevar o

padrão de qualidade na prestação de serviços para manutenção preventiva, periódica, corretiva e emergencial com

objetivo de manter a segurança e o correto funcionamento desses veículos.

Salientamos que os serviços serão realizados pelos profissionais da oficina do Setor de Serviços Automotivos (SSA),

subordinado à Divisão de Arsenal e Equipamentos (DAE), essa prestação de serviços que será assimilada pela equipe

gerará economia ao erário público e não ônus à Administração Pública.

 

2.1 QUANTITATIVO
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ITEM DESCRIÇÃO
CÓD.

BEC
TIPO QUANT.

1
ELEMENTO DO FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE DO MOTOR,

2VC115561, ORIGINAL.
3147240 UNIDADE 36

2 ELEMENTO FILTRANTE DE DIESEL COD 77362340 DUCATO1 R 2791757 UNIDADE 60

3 ELEMENTO FILTRO ÓLEO P/ MOTO, 15412-HM5-A10, GENUÍNA 1341413 UNIDADE 500

4
FILTRO DE COMBUSTÍVEL -7701208613 ORIGINAL RENAULT

MASTER
5337194 UNIDADE 4

5
FILTRO DE COMBUSTÍVEL VW 8.120 CÓDIGO DA MONTADORA

2RD127491P2
6126430 UNIDADE 4

6
FILTRO DE COMBUSTÍVEL VW 8.140H CÓDIGO DA MONTADORA

BH4X9N074AA
4343859 UNIDADE 4

7 FILTRO DE COMBUSTÍVEL VW 8.150 2R0121177C ORIGINAL 6122493 UNIDADE 10

8
FILTRO DE COMBUSTÍVEL WOLARE W9 CODIGO DA MONTADORA,

6013101151006
5812607 UNIDADE 20

9 FILTRO DE ÓLEO AUTOMOTIVO, 504091563 ORIGINAL. 4535910 UNIDADE 100

10 FILTRO DE ÓLEO AUTOMOTIVO, XS6E6714D1A ORIGINAL. 4379799 UNIDADE 20

11
FILTRO DE ÓLEO MOTOR MWM SPRINT (VW 8.150) - CÓDIGO DA

MONTADORA 955411880018
4108485 UNIDADE 20

12
FILTRO DE ÓLEO MOTOR-152093920R ORIGINAL (RENAULT

MASTER
5617987 UNIDADE 20

13 FILTRO DE ÓLEO, 809101211004, ORIGINAL. 3065715 UNIDADE 20

14 FILTRO DE ÓLEO, BG8T6731AA, ORIGINAL. 3478475 UNIDADE 4

15 FLUIDO HIDRÁULICO, COM APROVAÇÃO DEXRON-6. 4205162
FRASCO DE 1

LITRO
200

16 FLUIDO PARA FREIO, DOT 4, TIPO 4 SAE J1703. 3911845
FRASCO 500

MILILITRO
150

17
GRAXA LUBRIFICANTE INDUSTRIAL, PARA LOCOMOTIVAS, BASE

SABÃO LÍTIO
4819144

BALDE 20

QUILOGRAMA
4
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18 ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO SAE 5W30, API-SL, SINTÉTICO 3028429

FRASCO DE 1

LITRO 200

19
ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, 15W40, API CI-4/SL, ACEA

E7-08.
4364643

FRASCO DE 1

LITRO
1000

20
ÓLEO LUBRIFICANTE MOTOCICLO, SAE 10W30 API SJ/JASO MA,

GAS/ETANOL.
3724352

FRASCO DE 1

LITRO
1000

 

Os itens descritos acima visam atender à demanda de 288 veículos da frota própria da GCM / SMSU (operando ou em

manutenção):

Frota para troca de óleo e insumos

Modelo Quant.  Modelo Quant.

BASE COM. MÓVEL 34  PALIO WEEKEND ELX 1

C20 1  RANGER XL 1

CORSA 24  RANGER XL 13P 1

DAILY5013 CDI 1  REGATTA FORÇA 10 3

DAILY55C16 MAXIFUR 1  S10 ADVANTAGE 2

DUCATO 2  S10 COLINA 1

DUCATO MINIBUS 1  S10 RODEIO D 30

E5 1  SANTANA 1

E5 2  SIENA 3

FIESTA SEDAN 9  SPRINTER 6

FLEXBOAT 620 1  STRADA 1

FRONTIER S 4X4 1  TENERE XTZ-250 4

GOL 6  TRATOR MOD.4100HSE 1

GUINCHO 1  TRATOR MODELO 68 1

ICAM 1  VERANEIO 1

JEEP 1  VOLARE 5
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KOMBI 2  VOLKSBUS 1

LANDER 250 10  VOYAGE 2

MAREA 1  VW/12.140 H 1

MOTOCICLETA 13  XRE 300 98

ÔNIBUS 7  ZEFIR G 500II 3

PALIO WEEKEND 1  Total 288

 

Cuja quantidade proposta na ARP estima a demanda de até 2 anos, isto é, a ata de registro de preços vigente por 1

ano e prorrogável por até mais 1 ano.

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ITEM 1 - CÓDIGO BEC 3147240 – “ELEMENTO DO FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE DO MOTOR, 2VC115561,

ORIGINAL. GRUPO: 27 >> CLASSE: 2710 >> MATERIAL: 121312. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: ELEMENTO DO FILTRO

DE ÓLEO LUBRIFICANTE DO MOTOR; PARA VEÍCULOS DA MARCA VW; MODELOS 5-140 OD/8-120 OD/8-150/9-

150/15-190 EOD/11-130/12-140 H/13-150/15-180/18-310 OT/23-310; ANO 03/15; CÓDIGO DA MONTADORA

2VC115561, PEÇA FABRICANTE ORIGINAL.”

 

ITEM 2 – CÓDIGO BEC 2791757 – “ELEMENTO DO FILTRO DE COMBUSTÍVEL DIESEL, 77362340, GENUÍNA.

GRUPO: 27 >>CLASSE : 2710 >>MATERIAL: 144550. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ELEMENTO DO FILTRO DE

COMBUSTÍVEL DIESEL FIAT; DUCATO 2.8 TDI/DUCATO MAXICARGO TURBO ; 98/07; 77362340, PEÇA GENUÍNA.”

 

ITEM 3 - CÓDIGO BEC 1341413 – “ELEMENTO FILTRO ÓLEO P/MOTO, 15412-HM5-A10, GENUÍNA. GRUPO: 27 >>

CLASSE: 2712 >> MATERIAL: 94439. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: ELEMENTO DO FILTRO DE ÓLEO PARA MOTO;

HONDA; CBX TWISTER,XR TORNADO,NX FALCON,XRE; 250CC,300CC,400CC; 99/11; 15412-HM5-A10,PEÇA

GENUÍNA.”

 

ITEM 4 - CÓDIGO BEC 5337194 – “ELEMENTO DO FILTRO DE COMBUSTÍVEL DIESEL, 164039587R, ORIGINAL.

GRUPO : 27 >> CLASSE : 2710 >> MATERIAL: 144550. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA :ELEMENTO DO FILTRO DE

COMBUSTÍVEL DIESEL PARA VEÍCULOS; DA MARCA RENAULT; MODELO MÁSTER 2.3; ANO 13/; CÓDIGO DA

MONTADORA , 164039587R, PEÇA FABRICANTE ORIGINAL.”

 

ITEM 5 - CÓDIGO BEC 6126430 – “FILTRO DE COMBUSTÍVEL DIESEL AUTOMOTIVO, 2RD127491P2, ORIGINAL.

GRUPO: 27 >> CLASSE: 2710 >> MATERIAL: 205036. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: FILTRO DE COMBUSTÍVEL DIESEL

AUTOMOTIVO; PARA VEÍCULOS DA MARCA VW; MODELO 8120; ANO(CONF. O CÓDIGO DA MONTADORA); CÓDIGO

DA MONTADORA, 2RD127491P2, PECA FABRICANTE ORIGINAL.”

 

ITEM 6 - CÓDIGO BEC 4343859 – “FILTRO DE ÁGUA AUTOMOTIVO, BH4X9N074AA, GENUÍNA. GRUPO: 27 >>
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CLASSE: 2710 >> MATERIAL: 161900. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA AUTOMOTIVO;

FORD; CARGO 816; 05/14; BH4X9N074AA, PEÇA GENUÍNA.”

 

ITEM 7 – CÓDIGO BEC. 6122493 – “FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA AUTOMOTIVO 2R0121177C, ORIGINAL. GRUPO:

27 >> CLASSE : 2710 >>MATERIAL: 161900. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA AUTOMOTIVO

PARA VEÍCULOS MARCA VW; MODELO 8150E / 15170E / 17250E / 23250E / 8150EOD / 9150EOD / 15180EOD /

17210EOD / 17260EOD; ANO (CONF. O CÓDIGO DA MONTADORA ); CÓDIGO DA MONTADORA , 2R0121177C, PEÇA

FABRICANTE ORIGINAL.”

 

ITEM 8 - CÓDIGO BEC. 5812607 – “FILTRO DE COMBUSTÍVEL DIESEL AUTOMOTIVO, 6013101151006, ORIGINAL,

GRUPO : 27 >> CLASSE: 2710 >> MATERIAL: 205036. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA : FILTRO DE COMBUSTÍVEL DIESEL

AUTOMOTIVO MARCA VOLARE MARCOPOLO; MODELO W9/W8; ANO 13/13; CÓDIGO DA MONTADORA

6013101151006, PEÇA FABRICANTE ORIGINAL.”

 

ITEM 9 - CÓDIGO BEC. 4535910 – “FILTRO DE ÓLEO AUTOMOTIVO, 504091563 ORIGINAL. GRUPO: 27 >>

CLASSE: 2710 >> MATERIAL: 105970. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: FILTRO DE ÓLEO AUTOMOTIVO; FIAT;

DUCATO/IVECO DAILY; 08/14; 504091563, PEÇA FABRICANTE ORIGINAL.”

 

ITEM 10 - CÓDIGO BEC. 4379799 – “FILTRO DE ÓLEO AUTOMOTIVO,XS6E6714D1A, ORIGINAL. GRUPO: 27 >>

CLASSE: 2710 >> MATERIAL: 105970. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: FILTRO DE ÓLEO AUTOMOTIVO; PARA VEÍCULOS

DA MARCA FORD; MODELOS FIESTA E COURIER - FLEX; ANO 07/14; CÓDIGO DA MONTADORA XS6E6714D1A,PEÇA

FABRICANTE ORIGINAL.”

 

ITEM 11 – CÓDIGO BEC. 4108485 – “FILTRO DE ÓLEO AUTOMOTIVO, 905411880018, ORIGINAL. GRUPO: 27 >>

CLASSE: 2710 >> MATERIAL : 105970. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA :FILTRO DE ÓLEO AUTOMOTIVO;GM ; S-10 2.8

DIESEL ; 07/10; 905411880018,PEÇA FABRICANTE ORIGINAL.”

 

ITEM 12 - CÓDIGO BEC. 5617987 – “FILTRO DE ÓLEO AUTOMOTIVO, 152093920R, ORIGINAL. GRUPO: 27 >>

CLASSE: 2710 >> MATERIAL: 105970. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: FILTRO DE ÓLEO AUTOMOTIVO; PARA VEÍCULOS

DA RENAULT; MODELO MASTER 2.3 M9T; ANO 14/18; CÓDIGO DA MONTADORA, 152093920R, PEÇA FABRICANTE

ORIGINAL.”

 

ITEM 13 - CÓDIGO BEC. 3065715 – “FILTRO DE ÓLEO, 809101211004, ORIGINAL. GRUPO: 27 >> CLASSE: 2710

>> MATERIAL: 105970. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: FILTRO DE ÓLEO AUTOMOTIVO; MARCOPOLO; VOLARE - W8/W9

ON; 07/09; 809101211004, PEÇA FABRICANTE ORIGINAL.”

 

ITEM 14 - CÓDIGO BEC. 3478475 – “FILTRO DE ÓLEO, BG8T6731AA, ORIGINAL. GRUPO: 27 >> CLASSE: 2710 >>

MATERIAL: 105970. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: FILTRO DE ÓLEO AUTOMOTIVO; FORD; RANGER 3.0

ELETRONICODROS; 08/11; BG8T6731AA, PECA FABRICANTE ORIGINAL.”
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ITEM 15 - CÓDIGO BEC. 4205162 – “FLUÍDO HIDRÁULICO, COM APROVAÇÃO DEXRON-6. GRUPO: 91 >> CLASSE:

9140 >> MATERIAL: 196746. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: FLUIDO HIDRÁULICO; COM APROVAÇÃO DEXRON-6.”

 

ITEM 16 - CÓDIGO BEC. 3911845 – “FLUÍDO PARA FREIO, DOT 4, TIPO 4 SAE J1703. GRUPO: 91 >> CLASSE:

9140 >> MATERIAL: 196762. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: FLUIDO PARA FREIO; DEVE ATENDER A CLASSIFICACAO

DOT 4 E AS NORMAS NBR 9292 TIPO 4, FMVS 116 DOT 4,SAE J1703, SINTÉTICO; FORNECIDO EM EMBALAGEM

ADEQUADA.”

 

ITEM 17 – CÓDIGO BEC. 4819144 – “GRAXA LUBRIFICANTE INDUSTRIAL, PARA LOCOMOTIVAS, BASE SABAO

LÍTIO. GRUPO: 91 >> CLASSE: 9140 >> MATERIAL: 172103. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: GRAXA LUBRIFICANTE

INDUSTRIAL; PARA MANCAIS DE ROLAMENTO DE MOTORES DE TRAÇÃO DE LOCOMOTIVAS; COMPOSTO DE A BASE

DE SABÃO DE LÍTIO; ADITIVOS ANTIOXIDANTE; GRAU CONSISTÊNCIA GRAU (NLGI): 3; PONTO DE GOTA > 194°C;

VISCOSIDADE 40 GRAU C 85,2 CST; VISCOSIDADE 100 GRAU C 10,2 CST; NA COR CASTANHO ESCURO;

ACONDICIONADO DE MANEIRA APROPRIADA NO ATO DA ENTREGA.”

 

ITEM 18 - CÓDIGO BEC. 3028429 – “ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO SAE 5W30, API-SL, SINTÉTICO. GRUPO:

91 >> CLASSE: 9140 >> MATERIAL: 172049. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO; PARA

MOTOR; A ÁLCOOL E GASOLINA; DE 04 TEMPOS; SAE 5W30; CLASSIFICAÇÃO API-SL; MULTIVISCOSO, SINTÉTICO;

ÓLEO LUBRIFICANTE COM REGISTRO E EMPRESA AUTORIZADA PELA ANP PARA EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.”

 

ITEM 19-CÓDIGO BEC 4364643 - ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, 15W40, API CI-4/SL, ACEA E7-08. GRUPO:

91 >> CLASSE: 9140 >> MATERIAL: 172049. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO; PARA

MOTORES DE CAMINHÕES, ÔNIBUS, TRATORES, MARÍTIMOS,EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E TERRAPLANAGEM; A

DIESEL; SAE 15W40; CLASSIFICAÇÃO API CI-4/SL, ACEA E7-08 (2008); MINERAL MULTIVISCOSO; ATENDE A

RECOMENDAÇÃO APROVADO PELA MERCEDEZ BENZ 228.3 E VOLVO VDS-3; ÓLEO LUBRIFICANTE COM REGISTRO E

EMPRESA AUTORIZADA PELA ANP PARA EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.”

 

ITEM 20 – CÓDIGO BEC. 3724352 – “ÓLEO LUBRIFICANTE MOTOCICLO, SAE 10W30 API SJ/JASO MA,

GÁS/ETANOL. GRUPO: 91 >> CLASSE: 9140 >> MATERIAL: 172049. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: ÓLEO LUBRIFICANTE

AUTOMOTIVO; PARA MOTOR_PARA MOTOCICLO; A GASOLINA / ETANOL; DE 4 TEMPOS; SAE 10W30;

CLASSIFICAÇÃO API-SJ/ JASO-MA; SEMISINTÉTICO; ATENDE A RECOMENDAÇÃO O JASO T 903 MA; ÓLEO

LUBRIFICANTE COM REGISTRO E EMPRESA AUTORIZADA PELA ANP PARA EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.

 

3. CONDIÇÕES DE ENTREGA

3.1 PRAZO

O objeto deverá ser entregue em até 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da nota de empenho.

 

3.2 DO LOCAL

3.2.1 O produto deverá ser entregue na Divisão de Arsenal e Equipamentos, no Setor de Controle de Estoque (SCE),

situada no Largo Nossa Senhora da Conceição, 88, Cambuci, São Paulo/SP, 01528-060, de segunda a sexta-feira,
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exceto feriados e pontos facultativos, mediante agendamento junto à chefia do SCE nos telefones (11) 2075-0024,

2075-0025, 3207.4426 ou no e-mail gcmlogisticadmat@prefeitura.sp.gov.br.

3.2.2 O descarregamento do material entregue ficará a cargo da contratada, devendo ser providenciada a mão de

obra necessária.

 

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

4.1 O objeto será recebido consoante o disposto no artigo 73 da Lei 8.666/1993.

4.2.1 Caso seja constatado que o objeto não atende às especificações ou não confere com o declinado na proposta,

deverá ser recusado seu recebimento para que seja corrigido o vício constatado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias

úteis da comunicação.

4.2.2 O aceite do objeto pela contratante não exclui a responsabilidade civil da contratada por vícios de qualidade, de

quantidade ou ainda por desacordo com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente.

 

5. DA GARANTIA

A garantia mínima será de 12 (doze) meses, a contar a partir da data de entrega.

 

6. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Para fins de comprovação da capacidade técnica operacional, a licitante deverá apresentar atestado de capacidade

técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante realizado ou

estar realizando o fornecimento dos bens, compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto de

termo de referência.

A licitante poderá apresentar quantos atestados de capacidade técnica julgar necessários para comprovar que já

forneceu objeto semelhante do termo de referência. Destaca-se a necessidade desses atestados demonstrarem que o

interessado forneceu o objeto anteriormente.

Os atestados deverão conter no mínimo informações que possam identificar o comprador, quantitativos e

especificações dos materiais fornecidos, para fins de possibilitar possíveis diligências.

A exigência pela apresentação de atestados se faz necessária para resguardar a Administração Pública no sentido de

garantir a execução do contrato e consequentemente atender às demandas da Secretaria Municipal de Segurança

Urbana.

 

7. PRESCRIÇÕES DIVERSAS

A descrição do item no SIAFISICO indicada nos autos do processo e utilizada na Oferta de Compra e, ao término da

licitação, na nota de empenho, é mera referência, devendo ser observada a descrição integral do objeto, como consta

neste termo de referência.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA FINAL

A ................................................................................................. inscrita no CNPJ sob nº

............................................................., estabelecida na ............................................................, nº.........,

telefone/fax nº.............................................., e-mail..................................................., propõe fornecer o objeto

licitado, nos seguintes preços e condições:

Descrição do material: ..............................................

Quantidade ...............................................................

Unidade (indicar se unidade, caixa etc.)......................

Marca/fabricante: .......................................................

Preço unitário: R$ ......................(..........................................................................)

(em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com duas casas decimais e por extenso)

Preço total: R$ ...........................(..........................................................................)

(em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com duas casas decimais e por extenso)

DAS CONDIÇÕES GERAIS

Prazo garantia e local de entrega: conforme indicado no Anexo I – Termo de Referência.

DADOS BANCÁRIOS: Conta Corrente Banco do Brasil _________________Agência_______

DAS DECLARAÇÕES:

01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao

cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação.

02. Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do

Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei Municipal nº 13.278/2002, dos

Decretos Municipais nº 43.406/2003 com a redação que lhe atribuiu o Decreto 55.427/2014, nº

44.279/2003, nº 46.662/2005 e nº 56.475/2015, das Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/93, da Lei

Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a Lei Complementar 147/2014, e demais

normas complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for

pertinente.

03. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade estabelecida no prazo

assinalado, independentemente dos demais compromissos de fornecimento porventura existentes, bem

como que fornecerá o material de acordo com as especificações técnicas (Anexo I do Edital), respeitando as

condições de embalagens, prazos de validade, requisitos específicos, enfim todas as especificações.
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DA VALIDADE DA PROPOSTA : 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação.

 
São Paulo, de de 20...

 
__________________________________________

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante)

Nome:

R.G.: CPF:

Cargo:

 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

À

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA

REF.: Pregão Eletrônico nº XXX/SMSU/2022
 
 
A empresa .................................................., com sede na .........................................................., nº .................,

C.N.P.J. nº ..................................................,

 
DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente

processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 
DECLARA, sob as penas do Art. 299 do Código Penal, para os fins de habilitação no presente procedimento licitatório,

que não foi apenada com as sanções previstas na Lei Federal 8.666/1993, artigo 87, inciso III, e/ou na Lei Federal

10.520/2002, artigo 7º, seja isoladamente, seja em conjunto, aplicada pelo Município de São Paulo, bem como com a

sanção prevista na Lei Federal 8.666/1993, artigo 87, inciso IV, por qualquer esfera da Administração Pública.

 
DECLARA, sob as penas da lei e por ser a expressão da verdade, que não está inscrita no Cadastro de Contribuintes

Mobiliários e não possui débitos junto à Fazenda do Município de São Paulo.

 
DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido

pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, bem como menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de quatorze anos.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
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(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

OBS.: esta declaração deverá ser apresentada no original

 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
PROCESSO SEI Nº 6029.2022/0010082-7
PREGÃO ELETRONICO nº 000/SMSU/2022

OBJETO: “Registro de Preço para Aquisição de óleos lubrificantes e insumos aos veículos da frota própria da Secretaria

Municipal de Segurança Urbana (SMSU) e da Guarda Civil Metropolitna (GCM), de acordo com as especificações,

quantitativos máximos e condições apresentadas no Termo de Referência”.

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA

DETENTOR DA ATA: _________________________________________

 
Pelo presente, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA, inscrita no CNPJ Nº 05.245.375/0001-35, com

sede na Rua da Consolação, 1379 - 12º andar - Consolação, São Paulo, SP - CEP. 01301-100/SP, neste ato representada

pelo senhor Secretário Adjunto de Segurança Urbana ______________________________, nos termos da Portaria

SMSU nº 48, de 27.05.2022, adiante designada apenas ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento do

procedimento licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº

______/SMSU/______, OFERTA DE COMPRA nº _________________________ (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA),

PROCESSO SEI Nº 6029.2022/0010082-7, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançadas(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às

condições previstas no Edital e seus anexos, sujeitando-se as partes às normas previstas na Lei Federal nº 8.666/1993,

em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO

1.1. A presente Ata tem como objeto OBJETO: “Registro de Preço para Aquisição de óleos lubrificantes e insumos aos

veículos da frota própria da Secretaria Municipal de Segurança Urbana (SMSU) e da Guarda Civil Metropolitna (GCM), de

acordo com as especificações, quantitativos máximos”, especificado no Termo de Referência – Anexo I ao Edital para

Registro de Preços nº ______/SMSU/______, que é parte integrante desta Ata, assim como a(s) proposta(s)

vencedora(s), independentemente de transcrição.

2. PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

 
 
 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, e-mail, telefones, representante)

 

1

Armário de Aço Tipo

Roupeiro

Marca

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido

no edital)

Unidade
Quantidade

máxima a fornecer

Valor

Unitário

Prazo de garantia

ou validade

 

 Marca

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido

no edital)

Unidade
Quantidade

máxima a fornecer

Valor

Unitário

Prazo de garantia

ou validade

 
3. CADASTRO RESERVA
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3.1. O Anexo I a esta Ata constitui-se em CADASTRO RESERVA, para os casos de exclusão da licitante melhor

classificada ou cancelamento dos seus preços registrados, conforme dispõe, respectivamente, o § 2º do artigo 12 e os

artigos 21 e 22, todos do Decreto Municipal nº 56.144/2015.

4. ÓRGÃO GERENCIADOR

4.1. O Órgão Gerenciador desta Ata é a SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA.

4.1.1. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática dos atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços,

em especial:

a ) realizar pesquisa de mercado, nos termos do artigo 4º do Decreto Municipal nº 44.279/2003, para fins de

prorrogação do prazo de vigência desta Ata, visando a aferir a compatibilidade dos preços registrados com os

efetivamente praticados;

b) acompanhar a economicidade dos preços registrados, sempre que necessário à preservação do interesse público,

considerados o tempo decorrido, a sazonalidade de mercado ou outras condições econômicas específicas, tornando

público o resultado desse acompanhamento;

c ) indicar os fornecedores, sempre que solicitado, obedecendo a ordem de classificação do Sistema de Registro de

Preços;

d) acompanhar o consumo dos itens registrados pelo Órgão Detentor;

e ) receber os pedidos de revisão dos preços registrados e manifestar-se sobre eles, submetendo a deliberação à

autoridade competente;

f ) aplicar penalidades de suspensão ou impedimento de licitar e contratar com a Administração e de inidoneidade,

decorrentes de infrações aos termos desta Ata de Registro de Preços e aos ajustes dela decorrentes;

g) autorizar a prorrogação do prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal nº

56.144/2015;

h) divulgar na Internet, em página mantida pela Prefeitura do Município de São Paulo, os preços registrados;

i) cancelar e rescindir esta Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal nº 56.144/2015.

4.2. Não há órgão participante neste registro de preços.

5. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de um ano, prorrogável por igual período, desde que:

a) o(s) Detentor(es) haja(m) cumprido satisfatoriamente suas obrigações;

b) pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de mercado.

5.2. Os quantitativos estimados na Ata de Registro de Preços serão renovados proporcionalmente ao período da

prorrogação, observada a estimativa de consumo pelo Órgão Gerenciador inicialmente previstas.

5.3. A expiração do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica a extinção dos contratos dela

decorrentes, ainda em execução.

6. REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Para os efeitos desta Ata, considera-se:

a) reajuste de preços, a atualização dos preços registrados ou contratados segundo a variação de índices, visando a

compensar, exclusivamente, os efeitos das variações inflacionárias;

b) revisão de preços, nos termos do disposto no artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei Federal nº

8.666/1993, o restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe.

6.2. O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação Instituto
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de Pesquisas Econômicas – FIPE, nos termos da Portaria SF nº 389, de 18 de dezembro de 2017, editada

pela Secretaria Municipal de Fazenda.

6.2.1. O índice previsto no item 6.2 poderá ser substituído por meio de Decreto ou Portaria da Secretaria

Municipal da Fazenda e será automaticamente aplicado a este contrato, independentemente da

formalização de termo aditivo ao ajuste.

6.2.2. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na cláusula 6.2 não

geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

6.2.3. A Secretaria Municipal da Fazenda, nos termos do artigo 11 do Decreto Municipal nº

57.580/2017, poderá editar ato normativo próprio prevendo casos de excepcionalidade ao artigo 7° desse

Decreto.

6.3. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer o novo

valor, conforme previsto no artigo 11 da Lei Municipal nº 13.278/2002.

6.3.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro

cancelado, sem aplicação de penalidade, quando não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese do subitem 6.3.

6.3.2. Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos preços a

possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que iguale o preço final oferecido

pela Detentora que passaria a ocupá-la.

6.4. A revisão de preços de materiais poderá ser solicitada pela Detentora, por escrito, diretamente à unidade

gerenciadora da Ata de Registro de Preços, mediante recibo datado, nos termos do Decreto Municipal nº 49.286/2008.

6.4.1. O pedido de revisão deverá ser obrigatoriamente instruído com as justificativas pertinentes e os documentos que

comprovem a procedência do pleito, sob pena do seu liminar indeferimento.

6.4.2. Caso o pedido seja instruído com listas de preços de fabricantes, essas deverão ser obrigatoriamente numeradas

em ordem seqüencial e conter as respectivas datas de início de vigência.

6.4.3. O pedido será recebido, instruído e juntado aos autos do respectivo processo administrativo pela unidade

gerenciadora da Ata, com todos os subsídios necessários, que o remeterá à Comissão Municipal de Controle de Preços de

Materiais – COMPREM.

6.4.4. Na hipótese de deferimento do pleito, o processo administrativo será devolvido à unidade gerenciadora da Ata

para ratificação da deliberação da COMPREM pela autoridade competente, em regular despacho autorizador da alteração

contratual, bem como para lavratura e assinatura, pelas partes contratantes, do competente termo de aditamento para

constar o novo preço, adotando-se as providências orçamentárias necessárias, se for o caso.

6.4.5. Os novos preços aprovados pela COMPREM só entrarão em vigor após a assinatura do respectivo aditivo

contratual pelas partes, retroagindo seus efeitos à data do pedido de revisão ou à data de cumprimento das providências

a que se refere a alínea “a” do inciso III do “caput” do artigo 6º do Decreto Municipal nº 49.286/2008.

7. CONDIÇÕES DO AJUSTE

7.1. A utilização da Ata de Registro de Preços, com a contratação do(s) Detentor(es) da Ata para atendimento da

demanda surgida, será formalizada mediante Nota de Empenho, da qual deverá constar, em anexo, todas as condições

contratuais, inclusive as obrigações da(s) contratada(s) e contratante.

7.1.1. Para a formalização do ajuste, o(s) Detentor(es) da Ata deverá(ão) apresentar, dos documentos já exigíveis por

ocasião da habilitação, aqueles necessários à contratação, atualizados, caso solicitados.

7.1.2. Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que o(s) Detentor(es) da Ata não possui(em)

pendências junto ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e

Decreto nº 47.096/2006, que disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a empresa de contratar com a

Administração Municipal.
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7.1.3. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em cópias autenticadas por tabelião de

notas ou por servidor da Administração, ou no original, com prazo de validade em vigor na data da apresentação e serão

retidos para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à contratação.

7.2. A formalização do ajuste se dará com o recebimento da nota de empenho pelo Detentor da Ata, que poderá se dar

por qualquer meio devidamente comprovado.

7.2.1. Caso haja convocação para o Detentor da Ata retirar a nota de empenho, pelo Diário Oficial da Cidade, a empresa

terá 05 (cinco) dias úteis, para tanto.

7.2.2. Caso a nota de empenho seja encaminhada por e-mail o Detentor da Ata terá 05 (cinco) dias úteis para acusar

seu recebimento da mesma forma.

7.2.3. A não retirada da nota de empenho ou o seu não recebimento no prazo estabelecido configurará recusa na

contratação, incidindo as penalidades previstas nesta Ata.

7.2.4. O prazo para formalização do ajuste poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que solicitado por

escrito, durante seu transcurso, e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

8. PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAIS DE ENTREGA

8.1. Prazo de entrega:

Prazo de entrega: conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital;

Prazo de garantia: O produto deverá ter garantia mínima de 12 meses, conforme Anexo I – Termo de Referência do

Edital.

Forma de entrega: conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital.

8.1.1. Somente serão analisados pela Administração os pedidos de prorrogação do prazo de entrega do objeto que se

apresente com as condições seguintes:

a) até a data final prevista para a entrega; e,

b) instruídos com justificativas, nos termos do disposto no §1º do artigo 57 da Lei Federal 8.666/1993, e respectiva

comprovação.

8.1.2. Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas no subitem anterior serão indeferidos de pronto.

8.2. O material deverá ser entregue no local e horário discriminado no Termo de Referência - Anexo I ao

Edital para Registro de Preços nº ______/SMSU/20_____, correndo por conta da Contratada todas as

despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários,

decorrentes do fornecimento.

8.3. A documentação a ser entregue pelo fornecedor é a seguinte:

a) Primeira Via da Nota Fiscal;

b) Nota Fiscal Fatura;

c) Cópia reprográfica da Nota de Empenho.

8.3.2. Na hipótese de existir Nota de retificação e/ou Nota Suplementar de Empenho, cópia(s) dela(s) deverá(ão)

acompanhar os demais documentos citados.

9. RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. O objeto da contratação será recebido pela contratante consoante o disposto no artigo 73, inciso II, e seu parágrafo

primeiro, da Lei Federal n.º 8.666/1993, e na legislação municipal pertinente, em especial quanto ao Decreto Municipal

nº 54.873/2014.

9.1.1. O descarregamento do objeto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão-de-obra necessária,

se assim o for.

9.1.2. No ato da entrega, os produtos serão recebidos pela Contratante, para posterior verificação do atendimento às

condições do Edital para Registro de Preços nº ______/SMSU/20_____ e seus Anexos, e da conformidade com a marca

e/ou fabricante declinados na proposta.
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9.1.3. Caso seja constatado que os produtos entregues apresentem irregularidades, não correspondem às especificações

do Edital para Registro de Preços nº ______/SMSU/20_____ e seus Anexos, não conferem com a marca e/ou fabricante

declinados na proposta da Contratada ou estão fora dos padrões determinados, eles serão rejeitados e devolvidos,

podendo a Administração rescindir a contratação ou determinar a substituição dos produtos, pelos corretos, no prazo de

5 (cinco) dias úteis, contados da comunicação, por escrito, mantido o preço contratado e sem prejuízo das sanções

previstas nesta Ata.

9.1.4. Caso as irregularidades digam respeito à diferença de quantidade ou de partes, a Administração poderá

determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.1.5. O recebimento e aceite do objeto pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de

quantidade ou qualidade do material ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência -

Anexo I ao Edital para Registro de Preços nº XXX/SMSU/20XX, verificadas posteriormente.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento do objeto, mediante o

fornecimento do material e a entrega na Unidade Requisitante dos documentos discriminados no subitem 8.3 desta Ata e

o atestado de recebimento e aprovação dos produtos pela Prefeitura.

10.1.1. A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será devolvida e seu vencimento ocorrerá

em até 30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação válida.

10.1.2. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a fluência do prazo de

pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

10.1.3. Antes do pagamento, a contratante efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL,

por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, do qual não poderá constar qualquer pendência.

10.2. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no Banco do Brasil, nos termos do disposto no Decreto

Municipal nº 51.197/2010.

10.3. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05/2012, quando houver atraso no

pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se apurar a

responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos legais.

10.3.1. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o valor do principal devido será

reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo

percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata

tempore”), observando-se, para tanto o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que

o pagamento efetivamente ocorreu.

10.3.2. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado pela Contratada.

10.4. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicarão na aceitação

do material.

10.5. Os pagamentos obedecerão as Portarias da Secretaria Municipal da Fazenda em vigor, ficando ressalvada qualquer

alteração quanto às normas referentes a pagamento dos fornecedores.

11. PENALIDADES

11.1. São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e

demais normas pertinentes, devendo ser observados os procedimentos contidos no Capítulo X do Decreto Municipal nº

44.279/2003.

11.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou,

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.

11.2. Ocorrendo recusa do Detentor da Ata em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido nesta
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Ata, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

b) Pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar pelo prazo de até 2 (dois) anos com a Administração

Pública, a critério da Prefeitura;

11.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar o ajuste pela não

apresentação dos documentos necessários para tanto.

11.3. À Detentora da Ata e/ou integrante do Cadastro Reserva que deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida nesta Ata, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o

direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” do subitem

11.2, a critério da Administração.

11.4. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido o direito prévio de

citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas como segue:

11.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto.

11.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do ajuste.

11.4.3. Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, inclusive nas hipóteses

de fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do

prazo fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total, a depender se o atraso se deu em parte ou

no todo.

11.4.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as especificações do Edital

e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido.

11.4.5. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das obrigações

decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula.

11.4.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da

Contratada.

11.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

11.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso, nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/1993,

observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido ao Secretário Adjunto de Segurança Urbana, e protocolizado

nos dias úteis, das 09h00 às 17h00, na Rua da Consolação, nº 1379 – 8º andar, São Paulo - SP, após o recolhimento,

em agência bancária, dos emolumentos devidos.

11.6.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação,

se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada.

11.6.2. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade, essa

tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno

vigor todas as condições deste Edital.

11.7. O prazo para pagamento da multa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. A

critério da Administração, sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a empresa apenada tenha

a receber. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo

executivo.

11.8. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as sanções penais

estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993.

12. CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.1. O Detentor da Ata, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na Ata, salvo na hipótese prevista
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no § 2º do artigo 18 do Decreto Municipal nº 56.144/2015;

c) descumprir o estabelecido no parágrafo único do artigo 9º da Lei Municipal nº 13.278/2002;

d) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;

e) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado;

f) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, ou no artigo 7º da Lei Federal

nº 10.520/2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública.

12.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem

aplicação de penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,

decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

12.3. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos contratos em

geral.

13. ANTICORRUPÇÃO

13.1. Para esta Ata de Registro de Preços e a execução dos ajustes dela decorrentes, nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou não financeira ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de

forma direta ou indireta, quanto ao objeto desta Ata, ou de outra forma a ele não relacionado, devendo garantir, ainda,

que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Os fornecedores de bens ou prestadores de serviços incluídos nesta Ata de Registro de Preços estarão obrigados a

celebrar os ajustes que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na

própria Ata.

14.2. O Órgão Gerenciador, não se obriga a adquirir o(s) item(ns) registrado(s) do Detentor da Ata, tampouco as

quantidades previstas, conforme § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/1993.

14.3. Ficam, vinculados a esta Ata de Registro de Preços, para todos os efeitos legais, o Edital para Registro de Preços

nº ______/SMSU/20_____, seus Anexos, bem como a proposta apresentada pelo Detentor da Ata, independentemente

de sua transcrição.

14.4. Os casos omissos serão disciplinados pelas normas estatuídos na Lei Federal nº 8.666/1993 e na Lei Municipal nº

13.278/2002 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à matéria.

14.5. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital Vara da Fazenda Pública - para dirimir quaisquer controvérsias

decorrentes desta Ata de Registro de Preços ou dos ajustes dela decorrentes.

 
E, para firmeza e validade de tudo quanto ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e

forma que, lido e achado conforme, vai firmado pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

 
 
São Paulo, ____ de ______________ de 20_______.

 
 
 
GERENCIADOR:

_______________________

Secretário Adjunto

Secretaria Municipal de Segurança Urbana
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DETENTOR:

 
_________________________

Representante

 
TESTEMUNHAS:

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 
À

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA

DIVISÃO DE COMPRAS E CONTRATOS

Rua da Consolação, 1379 - 8º andar.

REF.: Processo nº. 6029.2022/0010082-7

Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 058/SMSU/2022

 
A empresa .................................................................................................................., com sede na

...........................................................................nº..................,C.N.P.J.nº...........................................,DECLARA,

sob as penas do Art. 299 do Código Penal, para os fins de habilitação no presente procedimento licitatório, que se

enquadra na situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 123/2006, e

que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação.

 
Local e data

____________________________________

Assinatura do Responsável pela Empresa

RG:

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

 
 
OBS.: esta declaração deverá ser apresentada no original
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 
À

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA

DIVISÃO DE COMPRAS E CONTRATOS

Rua da Consolação, 1379 - 8º andar.

REF.: Processo nº. 6029.2022/0010082-7

Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 058/SMSU/2022

 
A empresa .................................................................................................................., com sede na

...........................................................................nº..................,C.N.P.J.nº...........................................,DECLARA,

sob as penas do Art. 299 do Código Penal, para os fins de habilitação no presente procedimento licitatório, que se

enquadra na situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 123/2006, e

que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação.

 
Local e data

____________________________________

Assinatura do Responsável pela Empresa

RG:

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

 
 
OBS.: esta declaração deverá ser apresentada no original

 
 
 

Debora Felix Mantovani 
Diretor(a) 
Em 21/09/2022, às 14:52.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código
verificador 070940727 e o código CRC E91CDA04.

ANEXOS AO EDITAL

[Incluir o texto de cada anexo ao Edital]

Referência: Processo nº 6029.2022/0010082-7 SEI nº 070940727
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